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Às quatorze horas do dia vinte e quatro de março de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

presidência da Drª. Isaura Maria Ferreira Frega, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma 

instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros 

acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu 

início à reunião. II - A Presidente apresentou ao Conselho o novo Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas, Guido Gelli. III – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos 

Processos de Licenciamento: 1. E-07/507.405/12 - Sip Santa Isabel Participações Ltda. – 

Requerimento de Averbação da Licença Prévia e de Instalação, solicitando alteração das restrições 20 e 

24 da LPI IN 22563 – Averbação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. Como compensação, além do projeto de reflorestamento estabelecido para 4 

hectares, a empresa deverá apresentar projeto para composição de um Cinturão Verde –  isolamento com 

corredor de floresta – nas laterais da propriedade. 2. E-07/512.297/11 - Geomecânica Andresi Extração 

de Minerais Ltda. – Me - PCH Secretário – Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 3. E-07/503.602/11 
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- Jotun Brasil Importação, Exportação e Indústria de Tintas Ltda. - Fabricação de tintas – 

Requerimento de Renovação de Licença Prévia e de Instalação – Renovação aprovada, conforme 

considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/002/3304/13 - Andresi Extração de 

Minerais Ltda. – Me - Extração de areia, argila e saibro, DNPM 890047/13 – Requerimento de Licença 

Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 5. E-07/506.543/12 - Eco Ambiental Aterro, Reciclagem e Comércio Ltda. 

- Extração de argila e saibro, DNPM 890018/14 – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – 

Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

6. E-07/002/15974/13 - Magé Mineração Ltda. - Extração de gnaisse para brita e saibro, DNPM 

890956/13 – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/201.497/07 - Brascan 

SPE RJ-5 S/A - Requerimento de Averbação da Licença de Instalação – Averbação aprovada, conforme 

considerações do Representante da Superintendência da Baía de Sepetiba. 8. E-07/202.660/02 - Águas do 

Paraíba S/A - Captação, tratamento e distribuição de água, Município de Campos dos Goytacazes ETA I 

- Coroa – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme considerações do 

Superintendente do Baixo Paraíba do Sul. 9. E-07/202.950/01 - Artemac - Artefatos de Cimento e 

Material de Construção Ltda. - Fabricação de artefatos de cimento, Município de São Fidélis – 

Requerimento de Prorrogação de Autorização Ambiental – Prorrogação aprovada, conforme 

considerações do Superintendente do Baixo Paraíba do Sul. 10. E-07/002/2536/14 - COAGRO - 

Cooperativa Agroindustrial do Estado do Rio de Janeiro Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido 

da Presidência. 11. Por solicitação da Presidência, o processo E-07/002/1816/14 - Prefeitura Municipal 

de Macaé foi incluído na pauta - Deliberar quanto à intervenção da atividade em área de preservação 

permanente – A equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental do INEA apresentou o caso e 

esclareceu que a atividade realizada pela Prefeitura,  obras para recuperação e melhorias da RJ 106, 

encontra respaldo na legislação vigente. A Lei Federal nº 12651/12, nos seus artigos 3º e 8º, confere o 

embasamento legal referente à possibilidade de intervenção em área de preservação permanente, com esta 
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finalidade. O Conselho Diretor aprovou o pedido de intervenção em área de preservação permanente. 

Estabeleceu a obrigatoriedade de recomposição da vegetação da margem oposta da Lagoa de Imboassica, 

com vegetação nativa da região, contemplando a substituição das casuarinas. IV - ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente Isaura Maria Ferreira Frega agradeceu a participação de todos. 

Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto 

Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 24 de Março de 2014. 
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